Aditamento à Convenção Coletiva de Trabalho

2009 - 2010

Por este instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, como representante da categoria profissional, a Sindicatos filiados, a saber: Sindicato dos Empregados no Comércio de Bauru – SECB – CNPJ n.º 45.031.531/0001-80 e Registro Sindical – Processo MTIC n.º 518.027/47, com sede na Rua Batista de Carvalho, nº 06-77, 1º e 5º Andares, nesta cidade de Bauru/SP, neste ato representado pelo Sr. Benone Cabello Batista, brasileiro, divorciado, portador do CPF nº 437.026.518-53, residente na Rua Nilo Peçanha, 07-50, em Bauru/SP, assistido por seu advogado Dr. Luiz Fernando Bobri Ribas e o Sindicato do Comércio Varejista de Bauru – SINCOMÉRCIO - CNPJ nº 45.029.907/0001-11 e Registro Sindical no Departamento Nacional do Trabalho no Processo n.º 32.290 de 1944 e Carta registrada no livro n.º 15, fls. 79, com sede na Avenida Nações Unidas, n° 17-45, Centro, em Bauru/SP, representado por seu presidente, Sr. Walace Garroux Sampaio, brasileiro, casado, portador do CPF nº 539.155.428-49, residente a Rua Antônio Pelegrina Garcia, Quadra 03, s/n, Recanto São Luiz, em Bauru/SP, assistido por seu advogado Dr. Hely Felippe, celebram na forma dos artigos 611 e seguintes da CLT, vêm, de comum acordo, ADITAR a referida Convenção celebrada entre as partes em  20 de Maio de 2010, conforme segue: 

1ª – Nos termos do art. 611, parágrafo 1º da CLT, o trabalho em outros feriados, além daquele previsto na CCT 2009-2010, cláusula 44, com exceção de 01 de janeiro, 01 de maio e 25 de dezembro, ficam sujeito à celebração de Acordo Coletivo entre uma empresa ou grupo de empresas e o Sindicato dos Empregados no Comércio de Bauru, obedecidas as seguintes condições: 
a) Requerimento da empresa ou grupo de empresas, ao Sindicato do Comércio Varejista de Bauru – Sincomércio (patronal), constando os feriados que pretenda trabalhar, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias dos feriados em que pretenda trabalhar, contendo a declaração de que está sendo cumprida integralmente a Convenção Coletiva de Trabalho.

b) As empresas deverão ser obrigatoriamente assistidas pelo Sindicato do Comércio Varejista de Bauru – SINCOMÉRCIO, sob pena de nulidade da norma acordada.

c) O sindicato patronal encaminhará ao sindicato profissional o requerimento aludido na alínea “a”, devendo este, por sua vez, realizar assembléia geral na empresa ou empresas interessadas, no prazo máximo de dez dias a partir de seu recebimento.
2ª – Os efeitos desta norma se estenderão até a celebração de nova Convenção, respeitado o prazo limite de dois anos, consoante o disposto no art. 614, § 3° da CLT. 
3ª – Uma vez aprovado o trabalho nos feriados solicitados, em Assembléia dos empregados, ficam as empresas obrigadas a seguintes condições:

I - Pagamento do vale transporte;

II - Fica proibido o trabalho dos menores e das mulheres gestantes nos feriados, exceto se os próprios se manifestarem por escrito no sentido contrário;

III - A recusa ao trabalho em feriados não se constituirá em infração contratual e nem poderá justificar qualquer sanção ao empregado; 

IV - Quando o feriado a ser trabalhado recair em domingo, serão aplicadas as normas acima previstas para o trabalho em feriados;

V - Atendimento às condições previstas nas alíneas abaixo; 
a) indenização a título de alimentação, na forma abaixo:

* para os empregados que se ativam em jornada de até 6 (seis) horas: R$ 16,50  (dezesseis reais e cinqüenta centavos);

* para os empregados que se ativam em jornada de até 8 (oito) horas: R$ 21,50 (vinte e um reais e cinqüenta centavos);

b) pagamento do acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal trabalhada;

c) concessão de descanso compensatório em dia a ser estabelecido de comum acordo entre empresa e empregado, a ser gozado, no máximo, em até 60 (sessenta) dias a partir do mês seguinte ao trabalhado, sob pena de dobra;

d) independente da carga horária trabalhada pelos empregados nos feriados, a folga compensatória deverá corresponder a um dia com jornada normal;

e) o pagamento e a concessão da folga pelas horas trabalhadas extraordinariamente em feriados não poderá ser substituído pelo acréscimo ou decréscimo no banco de horas dos empregados;

3ª – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva de Trabalho ora aditada.

Bauru, 24 de Maio de 2010.
BENONE CABELLO BATISTA

          WALACE GARROUX SAMPAIO Presidente do SEC BAURU

           Presidente do SINCOMÉRCIO
   CPF Nº.437.026.518-53

                          CPF Nº. 539.155.428-49

DR. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS 

        DR. HELY FELIPPE

     Advogado do SEC BAURU


Advogado do SINCOMÉRCIO

             OAB/SP Nº 74.357



OAB/SP Nº 13.772
